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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-----

Gabinete do Prefeito 

F A.ç O S.A 8 E B ·que a CÜar• Munlolpal 11Provou • •u 
••nolono • pre>11ul90 • eegulnte l.el1 

Artigo f t • Aa obras de pavimentação de vias 
p~blloae do Munlofplo, reallaadae pela Prefeitura Municl• 
pai, por ad•lnletraçâo direta ou Indireta, deverão • .,. a•
r.ntld ... pela Municipalidade, pelo prazo mfnl•o de 5 (oln• 
ao) ano.. 

Artigo 21 • O contribuinte, ao r•colher • 
contribuição de .. thorla das obr .. de pavl .. ntaçâo de o• 
bru de pevl .. ntaç:O de que trata o .,.tlgo anterior, te• o ,·,, 
direito de 9'Clglr da Prefeitura Munlolpal doou .. nto que 
C011Prova a durabllld.-de das obra•, no qual dever• coruster 
o praso de garantia estabelecido pela pre•ent• Lei. 

Artigo 31 • Durante o praao de garantia du 
obr .. de pavl.•ntaçêo, o contribuinte da oontrlbulçâo · de 

.. lho~la não poder' eer euJelto paeelvo da taxe de oonaer

vaç:o da via pavlmant'eda. ·-~·~=--t---

Artlao 41 • A contribuição de .. lhorla decor. 
rente das obr .. de pavl•entac;ão não poder' ••r lançada oo• 
efeito de oonflaoo do l~vel beneficiado, confor.. dlepÕe 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
---------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO------

Gabinete do Prefeito ,2, 

o lnolao IV do artigo 160 da Constituição F•de .. al • d•Yef"' 
o lenc; .. nto da .... , l'eapelt ... ••lllPl'e • oap.aldede oon• 

trlbutlva do auJel•o P•••lvo do tributo, 

Artigo 51 .. Eata Lei entrJ: .. vleor na d4* 
tá de aua publloaç:O, revogedu .. dlapoalc;;.• .. oont..'· 
.. 10, 

Ubatuba1 15 de ••Pc;o de 1991 

N•110 de c.,.valho 
feito Munlolpal 

R•ol•treda na s.c;:o de Arquivo • DooUMnta-
c;ão da Sec:ret ... le de Admlnl.ttrac;ão, M 15 de •arço de 
1991. 


